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PROTOCOLO AUTO PAUTA ASSUNTO INTERESSADO

6.1 2609054/2020 44574/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL FCC DO BRASIL LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 25/05/2021

6.2 2614298/2020 45570/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL TK ELEVADORES BRASIL LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 27/05/2021

6.3 2623352/2021 47664/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL TORNEARIA NORTE BOMBAS LTDA - ME ADEMAR ANTONIO FERREIRA 25/05/2021

6.4 2623158/2021 47635/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

LACHI ENGENHARIA E PROJETOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 25/05/2021

6.5 2618365/2020 46515/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

BMW MANUFACTURING INDUSTRIA DE 

MOTOS DA AMAZONIA LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 26/05/2021

2. Saída do conselheiro João Batista Ramos às 18h.

DEC 303/2021 DECIDIU por unanimidade, para seja ARQUIVADO o referido auto de infração uma vez que a referida pessoa jurídica

já possuía o registro junto ao Conselho Regional de Química XIV Região, afastando qualquer conduta infratora por parte da empresa autuada.

DEC 306/2021 DECIDIU por unanimidade, para que seja mantido o Auto de Infração Nº 45570/2020 e penalidade da multa respectiva, gerados 

em desfavor da pessoa jurídica "TK ELEVADORES BRASIL LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo 

o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM, bem como efetuar o pagamento da multa.

DEC  307/2021 DECIDIU por unanimidade, para que seja mantido o Auto de Infração Nº 47664/2021, em desfavor da Pessoa Jurídica 

"TORNEARIA NORTE BOMBAS LTDA - ME" face à irregularidade "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS, SEM 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESTES FINS". Devendo a Autuada efetuar a regularização do fato gerador, ou seja, efetuar o cadastro do 

responsável técnico para fins de execução de serviços técnicos, bem como proceder com o pagamento da multa imposta. 

REPAUTADO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO

APROVAÇÃO DA SÚMULA

SOLTEC INSPECOES E SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA

RITA DE CASSIA FERREIRA XAVIER

SOLANO CUNHA DE LIMA

PAULO IGOR BRAGA TEIXEIRA

SAVANA REFRIGERACAO E MANUTENCAO PREDIAL LTDA - ME

MWP AMORIM LTDA

LIGIANNE NOGUEIRA BRASIL

GLÁUCIO FIGUEIREDO OLIVEIRA

Conselheiro: Eng. Mec. Ademar Antonio Ferreira

1. Entrada do conselheiro João Claudio Ferreira Soares às 17h35.

JURUA ESTALEIROS E NAVEGACAO LTDAINCLUSAO DE RESP. TECNICA

Data: 8 de junho de 2021.                                                                  Local: Reunião Eletrônica Virtual

Coordenador: Eng Mec Wagner Ornellas da Silva Correa Lopes
Coord. Adjunto:

Membros Titulares e Suplentes

Conselheiro: Eng. Mec. Antonio Etelvino Pereira Soares

Conselheiro: Eng Mec João Claudio Ferreira Soares
Conselheiro: Eng Mec Gerson Medeiros de Oliveira

Conselheiro: Eng. Mec. João Batista Ramos
Conselheiro: Eng. Mec. Délcio de Nazaré Pires Maia

Conselheiro:

Conselheiro:

Conselheiro: Eng Mec Wagner Ornellas da Silva Correa Lopes
Conselheiro: Eng. Mec. Sérgio Alexandre Pereira Citti

Eng Agr Eyde Cristianne Saraiva Bonatto (Aprovada na 538ª Plenária)

3. DELIBERAÇÕES E LEITURA DE EXTRATO DE CORRESPONDÊNCIA RECEBIDAS E EXPEDIDAS (INFORMATIVOS)
ASSUNTO

Assessor Técnico: Eng. Pesca Paulo Ricardo Isolino Sampaio

Assessora de Câmaras: Nádia Nara Alves Pinto

VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM

Sem ocorrência

Quórum atendido.
LEITURA, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA SÚMULA DA REUNIÃO ANTERIOR

Aprovação da Súmula da 136ª Reunião Ordinária, ocorrida em 25 de maio de 2021.

Súmula aprovada conforme decisão 293/2021.

Sem ocorrência

COMUNICADOS
Considerando o Calendário de Reuniões Ordinárias das Câmaras Especializadas do CREA-AM, informamos que a próxima reunião da CEMM será no

dia 22/6/2021 (terça-feira) às 16h30, e solicitamos de acordo com o regimento interno do CREA-AM, se o Conselheiro Titular que não puder

comparecer, convoque em tempo hábil o seu Suplente, e que a justificativa de ausência deve ser via e-mail, pois será item previsto em auditoria

do Confea. Informamos também, que o referido Calendário encontra-se disponível no site do CREA-AM.
Colegiado ciente.
Aniversariantes do mês de JUNHO

PROCESSOS DE "CHECK LIST" 
Processos tramitados no período de 25/5/2021 a 8/6/2021  com análise técnico-administrativa preliminar efetuada pela Assessoria Técnica do CREA-

AM, conforme delegação de competência conferida por meio da Decisão Nº. 004/2021-CEMM

6. PROCESSOS COM PARECER TÉCNICO PARA RELATO E VOTO FUNDAMENTADO, E OUTROS ASSUNTOS PARA DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO. 
CONSELHEIRO

INCLUSAO DE RESP. TECNICA

REGISTRO PROVISÓRIO DE PESSOA FÍSICA

REGISTRO PROVISÓRIO DE PESSOA FÍSICA
Novo registro – Nível Superior (PROFISSIONAIS TRANSFERIDOS PARA 

OUTRO CONSELHO)

INCLUSAO DE RESP. TECNICA

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA

INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA FÍSICA
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6.6 2618246/2020 REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050 ALVARO AILTON COSTA DANTAS ADEMAR ANTONIO FERREIRA 02/06/2021

6.7 2613085/2020 45308/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL VULCANIZAÇÃO TARUMÃ LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 31/05/2021

6.8 2602605/2019 43115/2019 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL JUNIO DOS SANTOS PEREIRA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 02/06/2021

6.9 2586642/2018 40120/2018 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL SOMOV S/A ADEMAR ANTONIO FERREIRA 01/06/2021

6.10 2623530/2021 47696/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

EMOPS CONTROLE AMBIENTAL EIRELI - 

EPP JOAO BATISTA RAMOS 25/05/2021

6.11 2577403/2018 38697/2018 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

VALDINO JUNIOR DAS CHAGAS VIEIRA 

COMERCIAL - ME JOAO BATISTA RAMOS 01/06/2021

6.12 2600905/2019 42750/2019 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

DMC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA JOAO BATISTA RAMOS 27/05/2021

6.13 2603822/2020 43331/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL MATCHELL DE OLIVEIRA ALMEIDA JOAO BATISTA RAMOS 02/06/2021

6.14 2618829/2021 46608/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL J F M AMOEDO JOAO BATISTA RAMOS 31/05/2021

6.15 2625469/2021 BAIXA DE REGISTRO DE EMPRESA ABS GROUP SERVICES DO BRASIL LTDA JOAO BATISTA RAMOS 26/05/2021

6.16 2611885/2020 44998/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

ATLAS COMERCIO DE MATERIAL ELÉTRICO 

E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO LTDA JOAO BATISTA RAMOS 04/06/2021

6.17 2606915/2020 43858/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL K SOUSA DOS SANTOS JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 28/05/2021

6.18 2616001/2020 45816/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL TK ELEVADORES BRASIL LTDA JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 27/05/2021

6.19 2613615/2020 45422/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL J F DE OLIVEIRA NAVEGAÇÃO LTDA JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 27/05/2021

6.20 2624223/2021 REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA

ITP INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 

DE TUBOS & PERFIS LTDA JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 27/05/2021

6.21 2612000/2020 45032/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

DANTAS TRANSPORTES E INSTALAÇÕES 

LTDA JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 25/05/2021

6.22 2617581/2020 46300/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E 

MOTORES LTDA JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 25/05/2021

REPAUTADO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO

DEC 310/2021 DECIDIU por unanimidade, para que seja mantido o Auto de Infração nº 44998/2020 e a penalidade (multa) imposta, gerados 

em desfavor da pessoa jurídica ATLAS COMERCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO LTDA, em face à irregularidade "PESSOA 

JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS". Devendo a referida pessoa jurídica efetuar a indicação de 

profissional, na modalidade MECÂNICA E METALÚRGICA, para a composição do seu quadro técnico. 

DEC 330/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 43858/2020 do(a) interessado(a) K Sousa 

Dos Santos. 

DEC 329/2021 DECIDIU por unanimidade, para que o Auto de Infração nº 45816 / 2020 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "TK 

ELEVADORES BRASIL LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO" seja ARQUIVAD, haja vista que a empresa 

autuada, de fato, já havia registrado a ART nº AM20200215486, sob a responsabilidade do profissional, Eng. Mec. ALEXANDRE NOGUEIRA 

PIRES, referente aos serviços, objeto do Termo Aditivo em questão, antes da lavratura do auto de infração (13/07/2020). 

DEC 331/2021 DECIDIU por unanimidade, para que seja MANTIDO o Auto de Infração nº 45422 /2020, bem como a penalidade (multa) 

imposta, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "J F DE OLIVEIRA NAVEGAÇÃO LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE 

PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) regularizar o fato gerador, ou seja, efetuaro registro da referida empresa neste conselho regional, 

conforme exigência legal ante exposta.

DEC 332/2021 DECIDIU por unanimidade, para que seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica ITP INDÚSTRIA, COMERCIO E 

SERVICOS DE TUBOS & PERFIS LTDA, indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o(s) profissional(is): Eng. Mec. AURICÉLIO BARROS PRATA. 

Devendo ser observadas as seguintes ressalvas: 1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade MECÂNICA E METALURGIA deverão ser 

exclusivas do(s) profissional(is) indicado(s), no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo ao(aos) mesmo(s) a exclusividade de 

proferir, sugerir ou determinar qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de leigo; 2- Os Objetivos 

Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a: "25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; 25.11-0-00 - 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 25.32-2-01 - PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL; 28.40-2-00 - FABRICAÇÃO DE 

MÁQUINAS-FERRAMENTA, PEÇAS E ACESSÓRIOS; 29.30-1-01 - FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES; 33.19-

8-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 33.21-0-00 - INSTALAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 

TEMPORÁRIAS; 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (MECÂNICA), no limite das atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) 

indicado(a)"; 3- O(A) profissional indicado(a) como Responsável Técnico(a) deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, 

porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas.

DEC 313/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 38697/2018, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica 

"VADINO JUNIOR DAS CHAGAS VIEIRA COMERCIAL - ME" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" PARA A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR.Devendo à autuada efetuar o pagamento da multa 

cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei.

DEC  309/2021 DECIDIU por unanimidade, para que seja mantido o Auto de Infração nº 42750/2019 e a penalidade (multa) imposta, gerados 

em desfavor da pessoa jurídica DMC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, em face à irregularidade "PESSOA 

JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS". 

DEC  311/2021  DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 43331/2020 do(a) 

interessado(a) Matchell De Oliveira Almeida.

DEC  314/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração nº 46608/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "J F M 

AMOEDO em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em 

razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei.

DEC 315/2021 DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO, considerando que a referida pessoa jurídica atendeu aos requisitos legais para a 

baixa/cancelamento de seu registro perante este regional, apresentando a 27ª Alteração do Contrato Social, datada de 2/9/2020 e registrada 

no Cartório de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas em 13/5/2021, na qual, através de tal ato, a sociedade decidiu 

encerrar as atividades da Filial estabelecida à Avenida Rio Jutaí, nº 670 - Bairro Nossa Senhora das Graças, Manaus -AM, Cep.: 69.053- 020.

DEC 308/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo indeferimento do requerimento do registro da ART fora de epoca do profissional Eng. mec. 

ALVARO AILTON COSTA DANTAS Registro 0408750995, para os servicos apresentados nos autos.

DEC  305/2021  DECIDIU por unanimidade, para que seja mantido o Auto de Infração nº 45308 / 2020, bem como a penalidade

(multa) imposta, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "VULCANIZAÇÃO TARUMÃ LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) regularizar o fato gerador, ou seja, efetuar o registro da referida

empresa neste conselho regional, conforme exigência legal ante exposta.

REPAUTADO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO

REPAUTADO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO

DEC 312/2021 DECIDIU por unanimidade, seja ARQUIVADO uma vez verificado vícios insanáveis nos atos processuais que o tornam NULO.

DEC 304/2021 DECIDIU por unanimidade, para que seja mantido o Auto de Infração nº 46515/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica 

"BMW MANUFACTURING INDUSTRIA DE MOTOS DA AMAZONIA LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", 

devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei.
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6.23 2620212/2021 INTERRUPÇÃO DE REGISTRO FELIPE PEREIRA CESPEDES JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 25/05/2021

6.24 2620292/2021 INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DIEGO BEZERRA DE ARAUJO JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 25/05/2021

6.25 2600719/2019 42707/2019 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

NORTE MINAS SERVICOS HOSPITALARES 

LTDA-EPP JOSE JOSIMAR SOARES 25/05/2021

6.26 2606399/2020 43798/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

TIAGO BRUNO DA FONSECA RABELO 

86259091249 JOSE JOSIMAR SOARES 25/05/2021

6.27 2607003/2020 43880/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

FRANCISCO BATISTA PINHEIRO 

46165126200 JOSE JOSIMAR SOARES 25/05/2021

6.28 2609764/2020 44666/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL NOVO HORIZONTE TRANSPORTES LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 25/05/2021

6.29 2614856/2020 BAIXA DE REGISTRO DE EMPRESA SONY BRASIL LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 25/05/2021

6.30 2616946/2020 46107/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL TK ELEVADORES BRASIL LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 25/05/2021

6.31 2617772/2020 46347/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

ALPHA ASSEMBLY SOLUTIONS BRASIL 

SOLDAS LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 25/05/2021

6.32 2619477/2021 46756/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 

NORTE LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 25/05/2021

6.33 2619726/2021 46820/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL SANTOS E GARCIA LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 25/05/2021

6.34 2604160/2020 43378/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

EFIRE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

CONTRA INCENDIO EIRELI JOSE JOSIMAR SOARES 01/06/2021

6.35 2605930/2020 43660/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL D F TEIXEIRA & CIA LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 28/05/2021

6.36 2612555/2020 45186/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

HVAC ENGENHARIA, REPRESENTAÇÃO E 

COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 31/05/2021

6.37 2622333/2021 47444/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

TORNEARIA MAGNO (TORNEARIA E 

FERRAMENTARIA GUIDE EIRELI) JOSE JOSIMAR SOARES 01/06/2021

6.38 2612095/2020 45065/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

ATLAS COMERCIO DE MATERIAL ELÉTRICO 

E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO LTDA WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES04/06/2021

6.39 2618639/2021 46571/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

ITACOL - COMERCIO E SERVICOS DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES04/06/2021

6.40 2609799/2020 44676/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL METALURGICA SATO DA AMAZONIA LTDA WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES31/05/2021

6.41 2591832/2019 40988/2019 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

JP SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES01/06/2021

DEC 321/2021  DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 45186/2020 do(a) 

interessado(a) Hvac Engenharia, Representação E Comércio De Máquinas E Equipamentos Ltda. 

DEC 328/2021 DECIDIU por unanimidade, PARA MANTER o Auto de Infração nº 47444/2021, gerados em desfavor da pessoa jurídica 

"TORNEARIA MAGNO (TORNEARIA E FERRAMENTARIA GUIDE EIRELI).", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA".

DEC 333/2021  DECIDIU por unanimidade, para que seja ARQUIVADO, uma vez verificado vícios insanáveis nos atos processuais que o tornam 

NULO, conforme disposto no Art.11 da Resolução nº 1008/2004 do Confea. 

DEC  335/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 46571/2021 do(a) 

interessado(a) Itacol - Comercio E Servicos De Materiais De Construcao Ltda. 

DEC 336/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 44676/2020 do(a) 

interessado(a) Metalurgica Sato Da Amazonia Ltda. 

DEC 325/2021 DECIDIU por unanimidade, para manter o Auto de Infração nº 46347/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "ALPHA 

ASSEMBLY SOLUTIONS BRASIL SOLDAS LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", devendo a autuada efetuar 

o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. 

DEC 320/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração de Infração n° 46756/2021, lavrado 

em desfavor da Pessoa Jurídica "WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA" diante da irregularidade "Falta de Registro da 

Anotação de Responsabilidade Técnica para a execução do termo de contrato número 01/2020, vigência 13/01/2020 a 12/01/2021. Entre o 

Ministério da Educação, através da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e a empresa White Martins Gases Industriais do Norte Ltda." 

Devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. 

DEC 326/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 46820/2021 do(a) interessado(a) Santos E 

Garcia Ltda.

DEC  316/2021 DECIDIU por unanimidade, pela a NULIDADE do Auto de Infração n° 43378/2020, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "EFIRE 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO EIRELI" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" PARA A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EXTINTORES, Informo que a empresa está legalmente registrada e atuante no âmbito de fiscalização no 

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIÁRIOS.

DEC 327/2021 DECIDIU por unanimidade, para MANTER o Auto de Infração nº 43660 / 2020, bem como a penalidade (multa) imposta, gerados 

em desfavor da Pessoa Jurídica "D F TEIXEIRA & CIA LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". 

DEC  322/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, com base nos Artigos 

supracitados, devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma 

da lei.

DEC 323/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 43880/2020 do(a) interessado(a) Francisco 

Batista Pinheiro 46165126200 .

DEC 324/2021  DECIDIU por unanimidade, para manter o Auto de Infração nº 44666/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "NOVO 

HORIZONTE TRANSPORTES LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", devendo a autuada efetuar o 

pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. 

DEC 317/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento de BAIXA DE REGISTRO DE EMPRESA solicitação para baixa do cadastro da Sony 

Brasil, haja vista o encerramento das suas atividades fabris em 18 de dezembro de 2020.

DEC 319/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 46107/2020 do(a) interessado(a) Tk 

Elevadores Brasil Ltda.

REPAUTADO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO

REPAUTADO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO

REPAUTADO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO

DEC 318/2021 DECIDIU por unanimidade, ara MANTER o Auto de Infração n° 42707/2019, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "NORTE 

MINAS SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA-EPP" diante da irregularidade "Falta de Registro da Anotação de Responsabilidade Técnica para a 

execução do termo de contrato número 018/2019. Entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa NORTE MINAS SERVIÇOS 

HOSPITALARES LTDA.". Haja vista que foi realizado o pagamento do auto da infração, faltando apenas a regularização do fato gerado (FALTA DE 

ART), ou seja, Pessoa Jurídica "NORTE MINAS SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA-EPP deve emitir a ART referente a execução do termo de contrato 

supracitado.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERALCONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS – CREA/AM

Súmula da 137ª Reunião Ordinária da Câmara Especializada de Mecânica e Metalurgia - CEMM - EXERCÍCIO 2021

6.42 2606182/2020 43722/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL H ALMEIDA JORGE - ME WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES28/05/2021

6.43 2625638/2021 Deliberações - DIVERSOS WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES25/05/2021

Eng. Mec. João Batista Ramos
Eng Mec João Claudio Ferreira Soares
Eng. Mec. José Josimar Soares
Eng. Mec. Wagner Ornellas da Silva Correa Lopes

DEC 334/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 40988/2019, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "JP 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" EXECUSÃO DO TERMO DE 

CONTRATO Nº 005/2018, CELEBRADO EM 08/11/2018.

REPAUTADO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO

REPAUTADO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO

7. CONSELHEIROS PRESENTES
Eng. Mec. Ademar Antonio Ferreira


